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INDICAÇÃO CMF N.° 168/2022 
“Reitera a Indicação nº 139/22, de autoria do Exmº. Vereador 
Vilcimar Correa, que trata da necessidade de alargamento da 
ponte localizada na Rua Major Bley, sentido ao bairro 
Oséias.” 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO 
ESPIRÍTO SANTO. 
 
A Vereadora infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de 
V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário 
desta Egrégia Casa de Leis, DE FORMA REITERADA, A NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DO 
ALARGAMENTO DA PONTE LOCALIZADA NA RUA MAJOR BLEY, SENTIDO AO BAIRRO 
OSÉIAS. 
 
A referida indicação foi apresentada ao plenário da Câmara na data de 13 de setembro do corrente ano, 
e brilhantemente, reflete uma necessidade da comunidade do entorno d bairro Oséias, que sofre 
diariamente com o trânsito de veículos sobre a ponte de acesso ao bairro. 
 
Como muito bem destacado pelo nobre Vereador Vilcimar Correa, o município de Fundão vem 
passando por várias transformações e investimento em infraestrutura, feito com que muitas famílias 
despertem o interesse em residir no município.  
 
E, aliado a isso, temos o crescimento da qualidade de vida local, em detrimento de mais pessoas 
contribuindo para o desenvolvimento local. Com isso, reflexos do desenvolvimento vêm sendo 
percebidos com o aumento de veículos circulando dentro da Sede do município, o que já tem 
despertado desconforto em muitos cidadãos acostumados com a facilidade de locomoção de outrora.  
 
O acesso ao bairro Oséias tem sido um gargalo apontado por muitos moradores, em especial, sobre a 
ponte localizada na Rua Major Bley, que poderia receber obras de alargamento para comportar duas 
faixas de veículos, em mão única.  
 
Desta forma, reitero a proposta formulada pelo Vereador Vilcimar, para que o Poder Executivo possa 
estudar a possibilidade da realização do alargamento da ponte citada, ação esta que contribuirá 
significativamente com a melhoria do trânsito de veículos no local.  
 
Certa da atenção e providências, conto com o apoio de V. Exª para o atendimento da demanda ora 
apresentada. 
 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 14 de outubro de 2022. 
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